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PARECER Nº 543/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0462/14. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Gilberto Natalini, que visa 
denominar Mercado Municipal de Santo Amaro- Professora Adozinda Caracciolo de Azevedo 
Kuhlmann, o próprio municipal localizado na Rua Padre José de Anchieta, nº 953, no Bairro de 
Santo Amaro. 

Sob o aspecto estritamente jurídico, o projeto pode seguir em tramitação, como 
veremos a seguir. 

O Executivo esclareceu que se trata de bem público oficial inominado e que o nome 
proposto não possui homônimos (fls. 29 a 30). 

O projeto está em sintonia com os ditames da Lei nº 14.454, de 27 de junho de 2007, 
que consolida a legislação municipal sobre denominação e alteração de denominação de vias, 
logradouros e próprios municipais. 

Sendo assim, o projeto encontra respaldo no art. 30, I, da CF e nos artigos 13, I e 37, 
caput, da Lei Orgânica do Município. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 08/04/2015. 

Alfredinho - PT (Presidente) 

Conte Lopes - PTB (Relator) 

Ari Friedenbach - PROS 

Arselino Tatto - PT 

David Soares - PSD 

Eduardo Tuma - PSDB 

Marcos Belizario - PV 

Sandra Tadeu - DEM 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 10/04/2015, p. 107-108 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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